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Constit uição (conceit o e evol ução). Para que possa mos mel hor expor o te ma sobre o 

qual nos coube dissertar nest a Se mana Jurí dica - Ae ms (out ubro/ 2000), qual seja, 

"Supre maci a Constit uci onal", é de bom al vedri o que se fi xe previa ment e o conceit o de 

Constit uição, tant o sob o aspect o mat erial, quant o sob o for mal, not ada mente este 

últi mo, vez que i nteressa mai s de pert o ao te ma deste est udo. O vocábul o constit uição 

si gnifica a composição de det er mi nada coisa, sua or gani zação, enfi m, o modo pel o qual 

se constit ui. Assi m, t odo Est ado te m constit uição, afi nal, compost o, organi zado, 

constit uí do de det er mi nada maneira particul ar. Esta defi ni ção corresponde à acepção 

mat erial de constit uição segundo consenso estabeleci do pel a doutri na. Interessa, 

cont udo, mais de pert o a este trabal ho, ao menos neste mo ment o, o est udo da 

constit uição no seu sentido for mal, pois é neste senti do que ela ganha dest acado 

interesse j urí dico para os alicerces de nossa tese. Constit uição e m senti do for mal "... é 

u m conj unt o de nor mas e pri ncí pi os conti dos num docu ment o sol ene estabeleci do pel o 

poder constit ui nte e soment e modificável por processos especi ais previst os no seu 

pr ópri o text o. " (SI LVA,  José Af onso da. Aplicabilidade das Nor mas Constituci onais. 

3. ed. São Paul o, SP: Malheiros, 1999. p. 40). Assim,  o que caract eriza a Constit uição 

sob o aspect o for mal é o estabel eci ment o sol ene de nor mas e pri ncí pi os pelo poder 

constit ui nt e (legíti mo) em u m docu ment o rígi do que i mpõe restrições relevant es à sua 

pr ópria modificação li mitando assi m a at uação dos poderes estatais constit uídos. As 

constit uições, ent endi das neste senti do, surge m com o tri unfo do movi mento li beralista 

do sécul o XVIII de que fora m expoent es a Constitui ção Ameri cana de 1787 e a 

revol ução francesa e que rompeu com o model o de Estado absol utista i ntroduzi ndo o 

cha mado Est ado Li beral ou de Direit o, caract erizado pel a restrição for mal ao exercí ci o 

do poder através da submissão do própri o Est ado às leis, fi xação de direitos indi vi duais 

e separação dos poderes. (vi de: BONAVI DES, Paul o. Curso de Direito Constit uci onal. 

10. ed. São Paul o- SP: Malheiros, 2000, p. 200-201). Ne m poderia ser diferent e, afi nal ao 

tempo do absol utis mo o poder se fundava na aut oridade absol ut a e arbitrária do 

soberano que não ti nha qual quer li mitação e m relação ao seu exercíci o ne m mes mo 

frente aos direit os i ndi viduais dos ci dadãos, pel o que não havi a que se falar em 

constit uição e m sua acepção for mal. Dest e modo, o surgi ment o das constitui ções sob o 

aspect o for mal está ligado à evol ução do própri o Est ado. O Est ado nasceu da 

necessi dade de organi zação dos grupos soci ais de modo a possi bilitar o conví vi o 

har môni co de seus integrant es. Logo, de iníci o, destacava-se a função apaziguadora dos 

conflit os i ndi vi duais como obra precí pua do poder estatal, que eli mi nando a aut ot ut ela 

obri gou os ci dadãos a buscare m j unt o a ele a defesa de seus direit os i ndi viduais. Ocorre 

que a experiênci a de monstrou que para a defesa dos direit os i ndi vi duais não bastava a 

submi ssão dos súdit os aos dita mes do Est ado, notada ment e quando, al hures, este se 

personificava na própria fi gura do soberano cuj o poder era ili mitado. Co m efeit o, 

indispensável à prosperi dade dos direit os i ndi vi duais, ao efetivo reconheciment o dos 

mes mos, era ta mbé m a limi t ação do própri o poder através da submi ssão estat al aos 

dita mes da lei, sob pena do ci dadão ficar i ndefeso toda vez que o própri o Estado fosse o 
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agressor de seus direit os. Outrossi m, evi dent e que de nada adi antaria a submi ssão do 

Est ado à lei se um úni co governant e enfei xasse em suas mãos t odas as funções estatais, 

post o que a lei, neste caso, seria mer o frut o de sua obra, como já anunci ava Mont esqui e 

( ARANHA,  Mari a Lúci a de Arruda e outra. Fil osofando i ntrodução à fil osofia, 2. ed. 

moder na, ---- p. 223). É just a ment e neste passo, quando prospera m os ideais liberalistas 

do sécul o XVIII i mpondo ao Est ado (seus governant es) li mitações for mais e rí gi das à 

sua at uação através da separação do poderes, da sub mi ssão à lei e da fi xação dos 

direit os i ndi vi duais, que nasce a Constit uição e m sua acepção for mal. (vi de: FRI EDE, 

R.  Li ções objeti vas de direit o constit uci onal e de teoria geral do Est ado: para concursos 

públicos e uni versitári os. São Paul o: Sarai va, 1999. p. 40). Ta manha a consciênci a dos 

revol uci onári os franceses a este respeit o que estes prescrevera m no Art. 16 da 

Decl aração dos Direit os do Ho me m e do Ci dadão de 1789: "Toda soci edade onde não 

está assegurada a garantia dos direit os, ne m determi nada separação dos Poderes, não 

tem constit uição". Dest arte, não há como falar de constit uição ant es da submi ssão do 

poder estatal aos dita mes da lei, instituí da com a liberalis mo burguês, como for ma de 

assegurar direit os i ndi vi duais. Aliás, uma das pri nci pais heranças que o li beralis mo 

dei xou ao Direit o Constituci onal foi a consagração do prestígi o das constit uições 

for mais (escritas) sobre as consuet udi nárias como instrument o de li mitação do Poder 

Est atal. Sucede que o estabel eci ment o do Est ado Li beral corresponde a primei ra fase de 

evol ução do direito constituci onal e, embora representasse progresso si gnificati vo e m 

relação ao Est ado Absol utista, trouxe conquistas que represent ava m mai s de pert o os 

ansei os de um ra mo específico da soci edade, a burguesi a, col aborando para os i nteresses 

das de mai s classes soci ais na mai oria das vezes soment e na medi da e m que interessasse 

àquel a. Após essa submi ssão i nicial (caract erizadora da evol ução do Est ado absol utista 

para o de Direit o), moviment os soci alistas do sécul o XX aos poucos promove m a 

for mação de um novo model o de Est ado com i deol ogi as tendent es a abolir os 

pri vilégi os de classes e que passa a buscar os i deais de mocráticos, que, por sua vez, 

acabara m conduzi ndo à sub mi ssão do Est ado não apenas à lei (por vezes despi da de 

legiti mi dade), mas à vontade popul ar de cuj o poder é represent ant e. Co m esta 

submi ssão é que surge efeti va ment e uma organi zação j urí di ca do Est ado frut o da obra 

do poder constit ui nte, entendi do este, na sua acepção cont e mporânea, qual sej a, "... a 

expressão da supre ma vont ade política de um povo, política, soci al e j uri dica ment e 

or gani zado. " (FRI EDE, R.  Li ções objeti vas de direit o constit uci onal e de teoria geral do 

Est ado: para concursos públicos e uni versitári os. São Paul o: Sarai va, 1999. p. 79). 

Sur ge assi m o cha mado Est ado De mocrático de Di reit o, o qual se subordina não apenas 

à lei em sua acepção a mpla (como ocorria no Est ado de Direit o), mas se subor di na ai nda 

à vont ade popul ar que l he out orga e legiti ma o exercíci o do poder. Dest a sorte, 

at ual ment e a constit uição, em seu senti do for mal: conj unt o de nor mas e princí pi os 

cogent es expressão do poder constit ui nte legíti mo const ant es de um docu ment o sol ene 

que, não apenas instit ui e organi za o Est ado, mas impõe li mit ações rí gi das ao exercíci o 

do poder e m benefíci o dos interesses col eti vos e dos direit os i ndi vi duais, not ada ment e 

os funda ment ais, é o própri o funda ment o do estado de mocrático de direit o. 1. 2 Do 

desenvol vi ment o da supre maci a das nor mas constituci onais Probl e ma que at é os di as 

at uais ai nda oferece dificul dades, e mbora já não nas di mensões de outrora, é o 

reconheci ment o da nat ureza não apenas jurí di ca, mas superi or das nor mas 

constit uci onais. Hodi ernament e é quase que pont o pacífico entre os povos civilizados 

que as nor mas constit ucionais pertence m ao i us cogens na clássica classificação das 

nor mas e m i mperati vas (obri gat órias e i ndecli náveis tant o para os governant es quant o 

para os governados) e dispositi vas (aplicável soment e no silênci o dos desti nat ári os). 

Ai nda assi m há doutri na cont e mporânea que negue a nat ureza j urí dica de certas nor mas 
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constit uci onais, not ada ment e as deno mi nadas progra máticas tais como as do Art. 215 e 

seus parágrafos da Constituição Federal de 1988, o qual teria, para esta doutri na 

mi noritária, val or político ou ético, se m nenhu m val or j urí di co. Advert e a maj oritária 

doutri na, cont udo, que tais pensadores i ncorre m nesta i mpr opri edade devi do a uma 

disti nção radicalíssi ma entre nor mas mat erial mente e for mal ment e constit uci onais 

(como se a ri gi dez constituci onal não aça mbarcasse t odo o text o da constit uição), be m 

como a uma i nt erpretação equi vocada da i mperativi dade das nor mas constituci onais. De 

qual quer sorte, ampl a ment e discuti da a questão na doutri na italiana concl uiu-se pel a 

nor mati vi dade de t odas as nor mas constit uci onais, mes mo aquel as que possa m, e m 

exa me apressado, parecer despi das de dest a qualidade. (vi de: SI LVA,  José Af onso da. 

Apli cabili dade das Nor mas Constit uci onais. 3. ed. São Paul o, SP: Mal heiros, 1999. p. 

44- 47). Passo segui nt e ao reconheci ment o da nat ureza j urí dica das nor mas 

constit uci onais foi a fi xação da supre maci a das mes mas sobre as de mai s nor mas, eis que 

ori undas de um poder constit ui nte (legíti mo e soberano), enquant o que estas de um 

poder deri vado, constit uído segundo os dita mes daquel e expressos na Constit uição que 

lhes e mpresta m funda ment o de vali dade. At ual ment e a nat ureza j urí dica superi or das 

nor mas constit uci onais é pratica ment e um consenso entre os constit uci onalistas de 

mai or i donei dade, só sendo debati da, negada, enfim,  repeli da, por aqueles que busca m 

através da desval orização jurí dica da Constit uição,  be m como da sua i mperati vi dade 

fazer prosperar arbitrariedades, ilegali dades e pri vilégi os i ncompatí veis com os 

pri ncí pi os e ansei os de mocráticos. Tal estági o de desenvol vi ment o, cont udo, não foi 

rápi do feito poderia se imagi nar pel o que até agora foi dissertado. O reconheci ment o da 

nat ureza jurí di ca superi or das nor mas constit uci onais está ligado à evol ução do própri o 

direit o constit uci onal, tendo si do estabel eci do aos poucos já após o liberalismo,  

ganhando força mai or a partir do sécul o XI X. "Este asunt o real ment e no es nuevo, l o 

triste es que suel e ser desconoci do. Vi ncul ado a él está la evol uci ón hist órica que 

acont eci ó en el derecho Constit uci onal, pri mer o la Constit uci ón fue comprendi da como 

un document o político en los Si gl os XVI, XVII y XVIII, luego como nor ma j urí dica, 

con fuerza nor mati va superi or, de caráct er vi ncul ant e y de aplicaci ón e envocaci ón 

direct a; comprensi ón desarrollada a partir del Si glo XI X y consagrada definiti va ment e 

en este Si gl o después de la Segunda Guerra Mundial, con la i nstauraci ón del 

constit uci onalis mo soci al."( CASTELLANOS, Angel Rafael Mari ño. La constit uição 

como nor ma j urí di ca. Causas y efect os de la fuerza nor mati va superi or de la 

constit uição. In: Se mi nário de celebração do X aniversári o da Constit uição Federal de 

1988, Unirp. Ri o Pret o, SP. p. 04). A compreensão inicial das nor mas constituci onais 

como document o político é própria da pri meira etapa da evol ução do 

constit uci onalis mo, a qual corresponde ao i mpl e ment o das reflexões raci onalistas acerca 

de um model o l ógico de or gani zação política da soci edade e m reação ao absol utis mo at é 

ent ão vi gent e, reação esta caract erizadora do surgi ment o do Est ado Li beral ou de 

Di reit o. Naquel e mo mento hist órico do direito constit uci onal i mperava nas 

constit uições um acent uado teor político-fil osófico-revol uci onári o decorrent e dos 

ansei os dos movi ment os liberalistas do sécul o XVIII, pel o que ai nda não estava níti do o 

carát er j urí dico das nor mas constit uci onais, o qual seria reconheci do somente mais tarde 

com o tri unfo do li beralismo.  (vi de BONAVI DES,  Paul o. Curso de Direito 

Constit uci onal. 10. ed. São Paul o- SP: Mal heiros, 2000, p. 201e 202). Co m efeito, 

passado o furor revol uci onári o e i nstaurado o Est ado li beral aos poucos o conceit o 

político-fil osófico até então predomi nant e nas constit uições, notada ment e nas suas 

decl arações de direit os, foi dando espaço para o conceit o j urí dico e o conseqüent e 

reconheci ment o do caráter nor mati vo i mperati vo das nor mas constit uci onais. 

Consoli dado o Est ado li beral foi estabel eci da através da doutri na e da jurispr udênci a a 

http://www.jusbrasil.com/topicos/10648364/artigo-215-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com/topicos/10648364/artigo-215-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com/legislacao/1027008/constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com/legislacao/1027008/constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com/legislacao/1027008/constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com/legislacao/1027008/constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com/legislacao/1027008/constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com/legislacao/1027008/constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com/legislacao/1027008/constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988


nat ureza jurí di co-i mperativa superi or das nor mas constit uci onais deri vada da própria 

condi ção de expressão solene e rí gi da do poder constit ui nte ori gi nári o, ficando evi dent e 

a superi ori dade hi erárquica da constit uição e m relação às de mai s nor mas j urídicas frut o 

da at uação do legislati vo,  poder constit uí do, que, deste modo, deveria m obedecer aos 

post ul ados constit uci onais. Co m a prática, segui ndo a evol ução do direito constit uci onal 

a doutri na e a j urisprudênci a desenvol veu raci ocí nio l ógico, fulcrado na supre maci a da 

constit uição, de que havendo i ncompati bili dade entre nor ma i nfraconstit ucional com 

nor ma constit uci onal (i nconstit uci onali dade), aquela deve ceder a esta, sob pena de 

inocui dade das garantias constit uci onais asseguradoras de direit os. Em conseqüênci a 

ficou níti da a necessi dade de um control e de constituci onali dade das nor mas 

infraconstit uci onais. Tal necessi dade, só vei o a demonstrar ai nda mais a natureza 

jurí dica superi or das normas constit uci onais. Embora não de modo explícito e ordenado, 

a Constit uição Federal dos Est ados Uni dos de 1787 já de monstrava a preocupação e m 

assegurar a supre maci a de suas nor mas. Co m efeito, os constit ui nt es da Filadélfia 

de monstrara m consci ência da necessi dade do estabel eci ment o de um mét odo de 

control e que i mpusesse a confor mação das nor mas infraconstit uci onais à Constit uição. 

O federalista Ha milt on desenvol veu raci ocí ni o que i nequi voca ment e traduz tal 

consci ênci a asseverando que "Por uma Constit uição li mit ativa, eu ent endo aquel a que 

cont é m certas exceções específicas à aut ori dade legislati va, como por exe mpl o as de 

que não aprovarão bills of attai nder ne m l eis ex post fact o ou outras se mel hant es. Tais 

li mitações na prática soment e poderão ser preservadas por vi a dos tri bunais, cuj a 

obri gação deve ser a de decl arar nul os t odos os at os contrári os ao teor manifest o 

( manifest tenor) da Constituição. Se m ist o t odas as reservas de direit os particul ares ou 

pri vilégi os se reduziria m a nada". ( BONAVI DES, Paul o. Curso de Direito 

Constit uci onal. 10. ed. São Paul o- SP: Mal heiros, 2000, p. 276). Se a Constitui ção Nort e-

a mercana de 1787 não trouxe de modo explícit o o reconheci ment o da força nor mati va 

superi or da Constit uição e a conseqüent e necessi dade do control e de 

constit uci onali dade, trouxe subsí di os suficient es para que, através de uma sóli da e i mpar 

argument ação, este fosse desenvol vi do e aquel a reconheci da pel a j urisprudênci a de sua 

Supre ma Cort e. A decisão i naugural de tal jurisprudênci a foi proferi da por Johns 

Marshall no caso Mar bury versus Madison e m 1803, a qual, segundo a doutrina, 

inaugurou, verdadeira ment e, o control e da constituci onali dade das leis nos Est ados 

Uni dos e, pel a sua propriedade, i nspirou arti gos e livros de políticos, juristas e 

doutri nadores nortea mericanos e europeus, constitui ndo verdadeiro março da 

consoli dação do carát er nor mati vo superi or das constit uições. Conheça mos mel hor o 

caso ensej ador da célebre decisão. "Trat a-se de assunt o de pequena i mport ânci a, com 

ori ge m na recusa dos republicanos de Jefferson de empossar modest os j uízes de paz 

no meados pel os federalistas de Ada ms. ... Entre os prej udi cados figurava m Mar bur y e 

os três companheiros que recorrera m à Supre ma Corte, ... pleiteando u m wr it of 

manda mus contra o secretári o Madison, para e mpossá-l os nos cargos. ... Entrando no 

exa me do caso, Marshall invoca a i nconstit uci onalidade do art. 13 da lei de 1789, no 

qual se baseara m os recorrentes, arti go esse que deferia à Supre ma Cort e a facul dade de 

expedir, direta ment e, writ of manda mus, e m desacor do com o art. III, Seção II, do text o 

constit uci onal, que l he conferi u, em pri ncí pi o, jurisdi ção de apel ação, cont empl ando 

expressa e excepci onal ment e os casos de jurisdi ção ori gi nária. Inicial ment e, os 

interessados deveria m post ul ar seu direito perant e u ma das Cort es de Di strito, para, em 

grau de recurso, se cabí vel, submet er o caso à apreci ação da Supre ma Corte. Lançado o 

pri ncí pi o, Marshall realiza uma retirada estratégi ca, invocando a i ncompet ênci a da 

Cort e Supre ma, para decidir o caso concret o. " (i n Di reit o Constit uci onal/ Raul Machado 

Hort a. - 2. ed. rev., at ual. e a mpl. - Bel o Hori zont e: Del Rey, 1999, pg. 137). A 
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funda ment ação j urí dica do cél ebre j ui z para afastar a compet ência da Suprema Cort e 

tendo e m vista a superi oridade dos preceit os constituci onais fora m, literal ment e, do 

segui nt e teor:" Os poderes do legislati vo são defi nidos e li mit ados, sendo esta li mitação 

a causa das constit uições escritas. Se não fosse m eles defi ni dos e li mitados,  por que 

reduzi-l os à for ma escrita, se a cada passo poderiam est es poderes ser alterados por 

aquel es cuj a compet ênci a se pretende restri ngir?" (vi de BONAVI DES, Paulo. Curso de 

Di reit o Constit uci onal. 10. ed. São Paul o- SP: Malheiros, 2000, p. 276/ 277). O 

magi strado centrou sua argument ação e m uma proposi ção extre ma ment e import ante, 

qual seja, ou a Constit uição control a t odo at o legislati vo que a contrarie, ou o 

legislati vo, por um at o ordi nári o, poderá modificá-la, esvazi ando-l he assi m todo o 

senti do. Assi m, Marshall dei xa evi dent e que a Constit uição deve ser encarada como lei 

superi or e supre ma que não pode ser alterada por vi as ordi nárias, ou ent ão de nada 

adi ant ará os esforços nela e mpreendi dos e m busca da li mitação do poder, já que este 

poderá modificá-la tal qual um preceit o ordi nári o, ao seu bel prazer, restando, assi m, 

ili mitado. Marshall ponderou ai nda que um at o legislati vo que fosse oposto à 

constit uição é nul o de modo que não pode gerar efeitos, tampouco agasal har pret ensões 

junt o aos tri bunais, tal qual pretendi a m os requerent es da ação onde foi prolatada a 

cél ebre decisão que vei o a consagrar a supre maci a da Constit uição. Fi nalizando o j uiz 

estabel eceu que cabi a ao judiciári o dizer o direit o aplicável e m casos que, co mo no 

apreci ado, houvesse colisão de uma lei com a Constit uição de modo a assegurar a 

supre maci a dest a. Foi através desta funda ment ação de Marshall, de grande repercussão, 

que foi introduzi do no Di reito Constit uci onal o cha mado j udi cial revi ew consagrando 

defi niti va ment e a supre macia for mal e mat erial da Constit uição como nor ma j urí dica de 

val or superi or. Outra obra de i mport ânci a capital no reconheci ment o da natureza 

jurí dica superi or da Constituição foi a do positi vista Hans Kelsen. O j urista vi enense 

com for mul ações da teoria pura do Direito, desenvol veu a tese de que o ordena ment o 

jurí dico positi vo constit uía um siste ma hi erárqui co si milar a uma pirâ mi de em cuj o 

ápi ce estaria a Constit uição, aci ma da qual somente tería mos a "nor ma hi potética" 

funda ment o de t odo o sistema, de modo que a Constit uição seria a lei fundament al do 

or dena ment o j urí dico nacional. Como própria conseqüênci a de seu ent endiment o e m 

referênci a à Constit uição (base do ordena ment o j urídico), Kelsen estabel eceu a 

necessi dade de control e negati vo da legislação de modo a expurgar as normas contrárias 

à Constit uição (i nconstituci onais), e assegurar a coerênci a do siste ma. A tese do 

positi vista foi consagrada na Constit uição austríaca de 1920 (de que Kelsen é 

consi derado o própri o pai), onde se estabel eceu um control e de constit uci onali dade e m 

cuj o centro está um Tri bunal Constit uci onal, control e este que difundi u-se pel a Europa 

se consagrando como model o de control e de constituci onali dade. O sucesso do control e 

de constit uci onali dade só vei o corroborar com a consagração da nat ureza jurí di ca 

superi or das nor mas constituci onais. Fi xada a supre maci a constit uci onal, passe mos a 

u ma análise mais cui dadosa dos mecanis mos de defesa da constit uição, dentre os quais 

o control e de constit uci onali dade. 1. 3 Mecanis mos de defesa da constit uição 

Reconheci da a supre macia das nor mas constit uci onais os j uristas passara m a enfrentar 

u m probl e ma que, aos poucos, fora m sol uci onando, qual seja, o desenvol viment o de 

mecanis mos hábeis a assegurar a desej ada estabilidade do text o constit uci onal, be m 

como sua fiel observância, se m as quais não há que se falar de supre maci a. Co m essa 

preocupação as Constit uições passara m a adot ar medi das tendent es a garantir a efetiva 

supre maci a constit uci onal. Ganhara m dest aque neste objeti vo os mecanis mos 

desti nados a restri ngir e regul ar a refor ma de seus text os, be m como a control ar a 

suj eição hi erárqui ca dos at os nor mati vos infraconstit uci onais. Quant o à refor ma, 

difundi u-se a criação, no pr ópri o text o constit uci onal, de um poder refor mador cuj a 
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at uação a Constit uição mes ma deli mitasse. Em relação à verificação da compati bili dade 

das nor mas, cri ou-se o cha mado control e de constituci onali dade o qual varia confor me o 

siste ma, a for ma e o meio pel o qual se desenvol ve. Trate mos de a mbos os mecanis mos, 

o da refor ma e o do control e de constit uci onali dade, começando por aquel e. 

Inicial ment e com o reconheci ment o da supre maci a constit uci onal prosperou a idéi a de 

i mut abili dade absol ut a das Constit uições, idéia esta que a experiênci a de monstrou 

inadequada pel a própria mut ação da reali dade social. Com efeit o, passada a i déi a i nicial 

de i nalterabili dade das Constit uições, incompatí vel com a di nâ mi ca soci al, estabel eceu-

se o cha mado poder reformador i ncumbi do de promover as mudanças reclamadas pel a 

evol ução soci al. A at uação do poder refor mador para a promoção de tais mudanças não 

pode evi dent e ment e escapar dos li mites exi gi dos pel a evol ução soci al em prej uí zo do 

text o constit uci onal pri mitivo, sob pena de revel ar-se miti gadora da rigi dez 

constit uci onal de que é cor ol ári o a Supre maci a da Constit uição. Dest a feita, todas as 

constit uições rí gi das adota m mecanis mos que disciplina m e li mita m a at uação do poder 

refor mador. Aliás o conceit o de rigi dez constit ucional está i nti ma ment e li gado à i déi a 

de i mut abili dade relati va das constit uições. Assi m,  as constit uições rí gi das estabel ece m 

e m seus text os o órgão co mpet ent e para a realização das mudanças de suas nor mas, be m 

como o procedi ment o a ser observado para i mpl ement o de tais modificações. Tais 

previsões constit ue m o que a doutri na cost uma cha mar li mites processuais, os quais se 

refere m à compet ênci a, ini ciati va, quórum qualificado para aprovação e outros, todos 

obj eti vando t ornar o processo de alteração do texto constit uci onal mais solene e difícil 

do que o processo legislativo ordi nári o atendendo dest e modo à i mut abili dade relati va 

dos text os constit uci onais corol ári o das constit uições rí gi das. Al é m dos cha mados 

li mites processuais existem ai nda, segundo noticia a doutri na naci onal e estrangeira, 

outros comu ment e adot ados para restri ngir a at uação do poder refor mador, quais seja m, 

os li mites te mporais, circunst anci ais e, por fi m, os mat eriais. Os li mites temporais 

constit ue m esti pulações const ant es do própri o texto constit uci onal segundo as quais a 

constit uição só pode ser alterada após decorri do um l apso det er mi nado de te mpo após a 

sua entrada e m vi gor. Os li mites circunst anci ais, por sua vez, dize m respeito à 

li mitações que veda m a alteração do text o constit uci onal na vi gência de deter mi nadas 

circunst ânci as de anor malidade que prej udi que m a soberania, tais como ocupação do 

territ óri o naci onal por i nvasores, estado de sítio etc. Quant o aos li mites materiais, dize m 

respeit o à vedação de mudanças que altere m pri ncípi os explícit os ou i mplícitos 

adot ados pel a constit uição e que o constit ui nte origi nári o eri gi u à condi ção de 

funda ment ais, razão pel a qual não per mit e seja m alterados. Tais pri ncí pi os e m razão da 

pret endi da i mut abili dade constit ue m as cha madas cl áusul as pétreas. Todas as li mit ações 

anunci adas constit ue m mecanis mos de defesa das constit uições, justificando-se pel o 

fat o de que só o constit uint e ori gi nári o possui a natureza funda ment al, legíti ma, 

soberana, incondi ci onada e ili mitada, de sorte que a Constit uição só se suj eita a mai ores 

mudanças quando vei culadas pel o própri o constitui nt e ori gi nári o. O poder refor mador 

não te m t al capaci dade é poder deri vado, constit uído pel o ori gi nári o que l he traça os 

li mites de at uação, para a promoção da refor ma constit uci onal, a qual suj eita-se às 

li mitações al udi das e pode se operar por dois mét odos: e menda e revisão (vide: 

FRI EDE, R. Li ções objetivas de direit o constit ucional e de teoria geral do Est ado: para 

concursos públicos e universitári os. São Paul o: Sarai va, 1999. p. 101). A emenda é o 

pr ocesso ordi nári o de refor ma da Constit uição, desencadeado por quórum qualificado, 

de abrangênci a reduzi da geral ment e sobre pont o específico da constit uição.  Já a revisão 

é mecanis mo extraordi nário, previst o na própria constit uição, geral ment e co m uma 

restrição te mporal, em que se fir ma a possi bili dade de revisão após cert o tempo de 

vi gênci a da Constit uição e pode i nci dir sobre mat éria de mai or abrangênci a. Dest a sorte, 
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a li mitação do poder refor mador constit ui mecanismo de defesa da supre maci a 

constit uci onal. Esta, contudo, não seria assegurada caso, control ado o poder refor mador, 

at uasse livre ment e o legislador ordi nári o. Co m efeit o, para que a supre macia da 

constit uição prospere é indispensável que haj a també m compati bili dade vertical entre as 

nor mas do legislador ordinári o e o prescrit o na Constit uição. É necessári o que haj a um 

control e de constit uci onalidade das nor mas i nfraconstit uci onais. O controle de 

constit uci onali dade pode ser defi ni do como o exame da adequação, conformi dade, 

enfi m, da subordi nação das nor mas i nfraconstit ucionais à constit uição tant o sob o 

aspect o for mal quant o sob o mat erial com o obj etivo de assegurar a supre macia desta 

negando eficáci a aos preceit os que l he contrarie m, seja decretando-l hes a nuli dade no 

caso concret o ou expur gando- os do ordena ment o jurí di co. (vi de: BASTOS,  Celso 

Ri beiro. Curso de direito constit uci onal. 20. ed. at ual. São Paul o: Sarai va, 1999. p. 392). 

O control e de constit uci onali dade decorre necessaria ment e da rigi dez e supre maci a da 

constit uição, da existência de escal ona ment o nor mati vo e m que esta ocupe o ápi ce, 

vi ncul ando o comport a ment o do Est ado e dos particul ares e m suas relações jurí dicas e 

conferi ndo coerência a t odo siste ma nor mati vo (vide: TEMER,  Mi chel. El ement os de 

direit o constit uci onal. 8. ed. São Paul o: Revista dos Tri bunais, 1989. p. 41; BASTOS, --

- p. 393). Co m efeit o, como j á salient a mos ao tratar da supre maci a da constituição, o 

reconheci ment o do val or jurí dico superi or das normas constit uci onais evi denci ou a 

necessi dade de que se criasse m mecanis mos que repelisse m as afront as aos comandos 

constit uci onais fazendo assi m surgir o cha mado control e de constit uci onali dade. Ao 

exa me deste control e expõe m-se os aspect os tant o for mais quant o mat eriais dos at os 

nor mati vos, dando ensejo ao cha mado control e for mal e ao deno mi nado control e 

mat erial. Pel o control e for mal, de í ndol e estritament e j urí dica, verifica-se se os at os 

nor mati vos fora m el aborados com observância dos procedi ment os e pel os ór gãos 

previst os na Constit uição. Ci nge-se, assi m, à verificação da observânci a da compet ência 

e à tra mit ação constit ucional ment e defi ni das, se m se perquerir sobre o conteúdo do at o 

nor mati vo. Já o control e mat erial é que se ocupa do cont eúdo do at o nor mat ivo, da sua 

compati bili dade com as nor mas e pri ncí pi os constituci onais que l he e mpresta m 

funda ment o. Probl e ma relevant e quant o ao controle de constit uci onali dade é o referent e 

à defi nição do órgão que será i ncumbi do de realizá-l o. Inicial ment e surge o control e 

político (fi ns do sécul o XVIII) onde a atri bui ção de control e de constit uci onali dade é 

confi ada a um órgão de nat ureza política: o próprio Poder Legislati vo com menos 

freqüênci a, ou, de for ma mai s freqüent e, a um órgão desvi ncul ado de quaisquer dos 

poderes do Est ado (geralment e deno mi nado Cort e ou Senado Constit uci onal). 

Post eri or ment e, surge com a j urisprudência da Corte Supre ma Nort e-a mericana sob a 

direção de Marshall o control e j udicial, ou, nos dizeres dos norte-a meri cados, judi cial 

revi ew. A gênese deste siste ma de control e foi a já coment ada decisão proferida por 

Marshall no caso Mar bury contra Madison (1803). Tal decisão consisti u no mar ço 

inicial de uma sóli da jurisprudênci a que iria se firmar naquel a corte, à qual anuiria a 

doutri na dando-l he assi m sustentácul o defi niti vo, cuj as bases pode m ser resumi das e m 

duas pre mi ssas subst anciais: lei inconstit uci onal é nul a e a ni ngué m obri ga, muit o 

menos ao j udici ári o; diante de conflit o entre lei constit uci onal e lei ordi nária cabe ao 

Poder Judi ci ári o garantir a supre maci a daquel a. "Depois de i nvul gar ment e defendi da 

por Marshall, a doutri na do control e j udi cial da constit uci onali dade das leis 

pratica ment e não sofreu sérias cont estações, vi ndo a fir mar-se nos Est ados Uni dos, 

donde se esprai ou para os de mai s países da América, entre os quais o nosso." 

( BASTOS, Celso Ri beiro. Curso de direito constituci onal. 20. ed. at ual. São Paul o: 

Sarai va, 1999. p. 397). Difundi da a necessi dade do control e de constit uci onali dade, 

not ada ment e pel o tri unfo do j udicial revi ew dos Estados Uni dos, desenvol vera m-se 
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diferentes maneiras de seu exercí ci o, dando assi m ensej o a classificações diversas pel a 

doutri na. Co m efeito, a doutri na cost uma classificar o control e de constit ucionali dade 

conf or me o siste ma, a forma e os mei os pel os quais se opera. A classificação do siste ma 

di z respeit o ao órgão a que m a constit uição i ncumbe a realização do controle de 

constit uci onali dade, di vidi ndo-se e m siste ma político, siste ma j udicial e siste ma mi st o. 

No siste ma político o controle de constit uci onali dade é exerci do por órgão político 

correspondent e a um poder supra-estatal, ocupant e de posi ção superi or no Estado, 

di sti nt o dos poderes Legislati vo, Executi vo e Judici ári o ( Co mo ocorre com o Tri bunal 

Constit uci onal da Áustria), ou pel os poderes estatais estabel eci dos: Executivo (através 

do vet o presi denci al) e Legislati vo (através de comi ssões desti nadas a verificare m, já na 

criação, a constit uci onalidade das nor mas). Este tipo de siste ma frutificou mel hor na 

França onde teve como mar ço i ni cial a Constit uição do ano VIII a qual, inspirada e m 

Si eyés, instit ui u o Senado Conservador com a finali dade de decret ar a 

inconstit uci onali dades de at os legislati vos. Os franceses e m sua constit uição de 1958, 

persisti ndo no siste ma de control e político, criaram o consel ho constit uci onal 

estabel ecendo no art. 62 da Carta Magna que as decisões desse Consel ho não era m 

recorrí veis e que se i mpunha a t odos os poderes públicos e a t odas as aut oridades 

admi nistrati vas e j urisdi cionais. (vi de: TEMER,  Mi chel. El e ment os de direit o 

constit uci onal. 8. ed. São Paul o: Revista dos Tri bunais, 1989. p. 42). Tal sistema, 

predomi nant e entre os europeus, não l ogrou muit o sucesso, not ada ment e quando o 

control e era exerci do pelo Poder Legislati vo, caso em que ficava evi dent ement e 

compr ometi do o exa me de constit uci onali dade dos at os e manados do próprio 

legislati vo, sendo que, nos dizeres de Celso Bast os, neste caso, sequer há que se 

reconhecer control e de constit uci onali dade eis que já ful mi nado de i nutilidade no 

nascedour o (vi de: ob. cit. p. 399). Outrossi m, ai nda quando exerci do por órgão supra-

estatal desvi ncul ado dos poderes Legislti vo, Executi vo e Judi ciári o ( Cort e ou Senado 

Constit uci onal), o controle político não l ogrou êxito, vez que tendenci osa ment e 

analisava a constit uci onalidade ou não de preceit os cont estados e m face da constit uição 

tendo e m cont a oport unidade e conveni ênci a e não critéri os técnico-j urí di cos, 

redundando, portant o, na substit uição da opi ni ão política do órgão produt or do at o 

i mpugnado pel a opi ni ão do órgão control ador. Opondo-se ao siste ma político, há o 

siste ma de control e efetivado por órgão j urisdi ci onal, o qual é muit o mais conheci do e 

aplicado. A ori ge m de tal siste ma de control e, como já afir mado, foi a for mul ação 

jurisprudencial do j udi cial revi ew da Supre ma Corte dos Est ados Uni dos sob a direção 

de Marshall, embora a doutri na menci one precedent es relevant es (vi de: SALDANHA,  

Néson. Revista de direit o público - 57-58. p. 114-115). O mai or prestígi o do siste ma 

judicial se j ustifica pel a própria função precí pua do Poder Judi ci ári o, qual sej a, dizer o 

direit o. Certa ment e não há controvérsia de mai or rel evânci a j urí di ca do que o 

reconheci ment o de eficácia ou não de uma nor ma de direito face à sua compati bili dade 

for mal e mat erial com a Constit uição. Outrossi m, o j udiciári o quando at ua na 

verificação da constit ucionali dade de at o nor mativo não está apenas sol ucionando 

conflit os, mas ta mbé m assegurando a coerência do siste ma j urí dico ao qual se vi ncul a 

obri gat oria ment e t oda nor ma de direito, pel o que evi denci a m-se as vant agens do 

control e j udi cial. Rest a ainda o siste ma mi st o de control e de constit uci onalidade no qual 

coexiste m t ant o o controle por órgão j udici al quanto por órgão político, do qual seria 

exe mpl o, segundo José Afonso da Sil va, o controle suí ço pel o qual as leis federais 

fica m sob control e político da Asse mbl éi a Naci onal, e as leis l ocais sob o control e 

jurisdi ci onal. Advirta-se que, silenci ando a Constituição sobre o órgão encarregado da 

função control adora da constit uci onali dade, deve-se ent ender que cabe ao Poder 

Judi ciári o, como decorrênci a da própria nat ureza da ativi dade j udicant e do Estado, a 
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qual traz i mplícita a aplicação pel o judiciári o das nor mas j urí dicas segundo a sua 

hi erarqui a. (vi de: BASTOS, Celso Ri beiro. Curso de direito constit uci onal. 20. ed. at ual. 

São Paul o: Sarai va, 1999. p. 394). Outro critéri o que a doutri na estabel ece para a 

cl assificação do control e de constit uci onali dade leva e m consi deração a forma pel a qual 

este é exerci do. Trata-se de classificação que leva e m cont a o mo ment o e m que o 

control e de constit uci onalidade é efet uado. Assi m,  temos control e de 

constit uci onali dade preventi vo ou repressi vo. No pri meiro caso, a aferição da 

compati bili dade dos at os nor mati vos com a constitui ção é feita já no processo de 

el aboração dos mes mos, evitando assi m que, caso contrári os à constit uição,  seja m 

inseri dos no ordena mento j urí dico. Já a for ma de control e repressi vo i nci de sobre at os 

nor mati vos acabados, vale di zer, cuj o processo de el aboração já se esgot ou,  objetivando 

assi m retirar-l hes a eficáci a e m prestí gi o à supremaci a da Constit uição t oda vez que a 

contrarie m. Outra classificação do control e de constit uci onali dade a mpl a ment e 

reconheci da na doutri na é a que leva e m consi deração os mei os pel os quais este se 

realiza. Tal espéci e de classificação, mais própria dos siste ma j urisdi ci onal de control e 

de constit uci onali dade, diz respeit o aos critéri os orgâni cos e for mais pel os quais se 

afere m a constit uci onali dade dos at os nor mati vos. Segundo o critéri o orgânico, leva-se 

e m consi deração os órgãos que exerce m o controle de constit uci onali dade. Assi m 

tería mos, pel o critéri o orgâni co, o control e difuso e o concentrado. Pel o difuso, 

qual quer j uiz no exercí cio de sua ativi dade j urisdici onal pode aferir a 

constit uci onali dade ou não de um at o nor mati vo, sendo que os efeitos de sua decisão, 

ci ngir-se-ão ao caso apreci ado. Já pel o critéri o orgâni co concentrado tal exame fica 

adstrit o a um órgão de cúpul a do Poder Judi ci ári o e a decisão produz efeit os erga 

o mnes. O a mpl o desenvolvi ment o dos mecanis mos de defesa supra enunci ados apenas 

confir ma e de monstra a superi ori dade das nor mas constit uci onais que visa assegurar; é 

corol ári o da Supre maci a Constit uci onal. Hodi ernament e t odos os povos ci vilizados 

junt o aos quais prospera a de mocraci a adot a m constit uições rí gi das onde se identifica m 

tais mecanis mos o que demonstra a preocupação co m a legiti mi dade das nor mas 

constit uci onais, ou seja, com a identificação das mes mas com a expressão solene e 

supre ma do poder constitui nt e ori gi nári o, pois é tal identificação que l hes confere a 

supre maci a sobre as de mais nor mas, expressão dos poderes constit uí dos e assegura os 

ideais de mocráticos sob os quais se assenta o Est ado De mocrático de Direito.  
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